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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 19 de dezembro de 2012

(Quarta-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

(DELIBERATIVA)
	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão
ITEM ÚNICO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 578-B, DE 2012

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do retorno do Senado Federal da Medida Provisória nº 578-A, de 2012 (Projeto De Lei De Conversão Nº 27/2012), que permite a depreciação acelerada dos veículos automóveis para transportes de mercadorias e dos vagões, locomotivas, locotratores e tênderes que menciona, previstos na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas apresentadas e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 5, 12, 14, 15, 16,  20 e 34, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 4, 6 a 11, 13, 17 a 19, 21 a 33 e 35 (Relator: Relator Deputado João Magalhães e  Relator Revisor: Senador Benedito de Lira).

PRAZO NA CÂMARA: 27/09/2012 
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 15/10/2012 (46º DIA) 
PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 29/10/2012 
PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 07/02/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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